
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.°001/2026 
 

 
PREÂMBULO 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Saúde, realizará processo de Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, II, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 1.333/2023, legislação aplicável e condições 

estabelecidas no presente instrumento e seus anexos. 

 
DATA DA SESSÃO: 27/01/2026 

PERÍODO DE PROPOSTAS: DE 22/01/2026 ÀS 07H00 ATÉ 27/09/2026 ÀS 08H00.  

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 09:00H 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES: 12:00H CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 

PREÇO LOTE 

LOCAL: WWW.BNC.ORG.BR “A C E S S O  IDENTIFICADO”. PARA TODAS 
AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA 
(DF). 
 

 
1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE COLETA, TANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SAÚDE, PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, NO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. Os anexos deste instrumento constituem partes integrantes e indissociáveis 

de seu conteúdo. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica BNC, no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

2.3. O procedimento será divulgado no www.bnc.org.br, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP e no site da Prefeitura Municipal 

https://www.bonfinopolis.mg.gov.br 

http://www.bnc.org.br/


 

2.4. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o prestador deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Aviso. 

2.5. Eventuais dúvidas sobre o Sistema de Dispensa Eletrônica poderão ser 

esclarecidas através do sítio eletrônico www.bnc.org.br. 

2.6. Será de responsabilidade exclusiva do interessado, em participar deste 

processo de contratação direta, o correto entendimento do regulamento e 

operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao Município de Bonfinópolis de Minas-MG a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa: 

a) interessados que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 
e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; que se 
enquadrem nas seguintes vedações: 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao prestador que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do prestador; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

i) sociedades cooperativas. 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato, agente público do Município de Bonfinópolis de Minas-MG, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 



 

2.9. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do Art. 4º, caput, 

da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de 

chaves de identificação e de senha pessoal e intransferível diretamente no portal do 

Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio eletrônico 

www.bnc.org.br; 

3.2. A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de 

Compras utilizado pelo Município, será exclusiva do licitante interessado; 

3.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital; 

3.4. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do prestador na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

4.3. A proposta deverá ser anexada no sistema de DISPENSA ELETRÔNICA, em 

campo específico, contendo as informações do Anexo III, bem como as demais 

informações solicitadas nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3: 

4.3.1. Valor unitário; 

4.3.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, anexo II, indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

4.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

4.3.4. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia 

dos documentos de identificação do outorgado, documentação ou procuração que 

comprove os poderes para o ato, assinados por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3.5. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em 

moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 



 

4.4. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução; 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto final, serão de exclusiva 

responsabilidade do prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

(ANEXO II), assumindo o proponente o compromisso de executar o serviço nos seus 

termos, em quantidades e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5. DA FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

5.1.1. A fase de lances terá duração de 3h (três) horas. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os prestadores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.3. O prestador somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o prestador não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os prestadores serão informados, em tempo real, do 



 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do prestador. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estimado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, a Agente de Contratação negociará com o interessado para tentativa de 

condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao prestador que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais prestadores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa, devendo ser autuada nos autos do processo de 

contratação. 

6.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação 

verificará se o interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral    da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União. (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12, da Lei 8.429/1992. 

6.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do prestador a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, Art. 

29, caput) 



 

6.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.4. O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.5. Constatada a existência de sanção, o prestador será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3.6. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso 

de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

f) Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor preço que: 

I For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio prestador, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

II Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.6. Erros formais no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser saneada pelo licitante, no prazo 

indicado pela Administração, desde que não haja majoração do preço e, apenas se limita 

a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas (exemplo: erro de 

soma, erro de unidade). 



 

6.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.13. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

6.14. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.15. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.15.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser uti lizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.15.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.15.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 



 

6.15.4. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.15.5. empresas brasileiras; 

6.15.6. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.15.7. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes 

6.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

V – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

licitante mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação ou 

Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na 

documentação de habilitação apresentada no Sistema de Dispensa Eletrônica, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.1. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do prestador, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos prestadores 

será verificada por meio dos documentos por ele apresentados no Sistema de Dispensa 

Eletrônica. 

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 



 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, no prazo de até 15 (quinze) minutos, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.9. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o 

agente de contratação poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais. 

7.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a  
sessão será suspensa, sendo informada no chat a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

7.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será 

habilitado. 

 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. Caso se conclua pela contratação, após a homologação e adjudicação, será 

firmado contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 



 

9.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou, mediante e-mail institucional 

ou sistema eletrônico da dispensa, para assinatura digital em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil), para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (CINCO) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

9.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado nas condições previstas na Lei 

14.133/2021. 

9.4. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

Arts. 137 e 138, da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos Art. 137 a 139, do mesmo diploma. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

9.6. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de extinção do contrato são 

aquelas previstas nos Arts. 137 e 138, da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos Arts. 137 a 139, do mesmo diploma legal. 

9.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo prestador durante a vigência do contrato. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrente desta contratação 

estão previstas no presente exercício nas rubricas n.º: 

Classificação Orçamentária Ficha Orçamentária 

02.08.01.15.451.1501.2076 3.3.90.39.00 617 

 

11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado 



 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, comunicação formal, por notificação escrita, por e-mail institucional ou 

com aviso de recebimento, versando sobre alguma desconformidade quanto à 

inobservância de deveres contratuais e/ou outras obrigações assumidas, com 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção e adequação da relação 

contratual, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10(dez)dias; 

b. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

"11.1", de 1% a 10% do valor do Contrato. 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”do 

subitem "11.1", de 2% a 10% do valor do Contrato. 

e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 10% 



 

do valor do Contrato. 

f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem "11.1", a multa será de 2%a 

5% do valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem "11.1", a multa será de 1%a 

5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 



 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei  nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no site do Poder Executivo Municipal 

(https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2025/) e no Diário Oficial do Município, 

disponível no endereço, assim como no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

12.2. No caso de todos os prestadores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

e) As providências dos subitens 12.2, aliena 'a' e 'b' acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer prestadores interessados (procedimento 

deserto) 

f) Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 



 

atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação na respectiva notificação. 

12.3. Caberá ao licitante acompanhar o trâmite processual inerente à esta dispensa, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração, de sua inércia ou de sua 

desconexão do sistema de dispensa eletrônica. 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.5. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG, 

ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

12.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

12.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III ANÁLISE DE RISCO 

ANEXO IV TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO V DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO VI MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO VIII MINUTA CONTRATUAL 

 
Bonfinópolis de Minas-MG, 21 de janeiro de 2026. 

 
 

Nilvésia Aparecida Luiz Brandão 
Secretária Municipal de Saúde 



 

Matrícula 1005-7 



 

ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Órgão:  MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável pela Demanda: 

NILVÉSIA APARECIDA LUIZ BRANDÃO          

Matrícula: 

1005-7 

E-mail: nilvesia@yahoo.com Telefone: ( 38 ) 9872-5599 

1. Objeto:  

Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, para atender ao 

Município de Bonfinópolis de Minas, no Estado de Minas Gerais. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos 

de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de 

saúde mostra-se imprescindível para atender às demandas do Município de 

Bonfinópolis de Minas/MG, garantindo a adequada gestão dos resíduos gerados 

nas unidades de saúde municipais. 

Os resíduos de serviços de saúde possuem características específicas de 

periculosidade, com potencial risco à saúde pública, ao meio ambiente e à 

segurança dos trabalhadores, exigindo manuseio, acondicionamento, transporte, 

tratamento e destinação final realizados por empresa devidamente licenciada e 

tecnicamente habilitada, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 

vigente, notadamente a Resolução RDC nº 222/2018 da ANVISA, a Resolução 

CONAMA nº 358/2005 e demais normas correlatas. 

A inexistência de estrutura própria, equipamentos adequados e pessoal 

especializado no âmbito da Administração Municipal inviabiliza a execução direta 



 

desses serviços, tornando necessária a contratação de terceiros para assegurar a 

continuidade das atividades essenciais de saúde, bem como o cumprimento das 

obrigações legais e regulatórias impostas aos entes públicos quanto ao 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

A ausência ou interrupção da prestação desses serviços poderá acarretar sérios 

prejuízos à saúde pública, ao meio ambiente e à regularidade do funcionamento 

das unidades de saúde, além de expor o Município a sanções administrativas, civis 

e penais pelos órgãos de controle e fiscalização. 

Dessa forma, a contratação pretendida é indispensável para garantir a continuidade 

dos serviços públicos de saúde, a proteção da saúde da população e dos 

trabalhadores envolvidos, a preservação ambiental e o atendimento aos princípios 

da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. Descrições e quantidades 

Os serviços deverão ser executados por empresa devidamente licenciada pelos 

órgãos ambientais competentes, incluindo o fornecimento de mão de obra 

especializada, veículos apropriados, equipamentos, recipientes, tratamento e 

destinação final em local ambientalmente licenciado. 

Quantidade estimada: 3.000 kg (três mil quilogramas) de resíduos de serviços de 

saúde, para o período de referência da contratação. 
 

4. Observações gerais 

A contratação refere-se à prestação de serviços contínuos, essenciais ao 

funcionamento regular das unidades de saúde do Município de Bonfinópolis de 

Minas/MG, não podendo sofrer descontinuidade durante a vigência contratual. 

A quantidade estimada de 3.000 kg de resíduos de serviços de saúde constitui 

mera previsão, baseada no histórico de geração e na demanda atual das unidades 

de saúde, podendo sofrer variações para mais ou para menos, sem caracterizar 

direito subjetivo à contratada quanto à execução integral do quantitativo estimado. 

Os serviços deverão ser executados em estrita observância à legislação ambiental 

e sanitária vigente, especialmente à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 



 

Resíduos Sólidos), à Resolução CONAMA nº 358/2005 e à RDC ANVISA nº 

222/2018, bem como às normas estaduais e municipais aplicáveis. 

A empresa contratada deverá possuir todas as licenças, autorizações e alvarás 

exigidos pelos órgãos ambientais e sanitários competentes, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a manutenção de sua regularidade durante toda a vigência 

contratual. 

O transporte dos resíduos deverá ser realizado por veículos devidamente 

licenciados e identificados, atendendo às normas de segurança, rastreabilidade e 

controle ambiental. 

A contratada será integralmente responsável pelo correto tratamento e 

destinação final dos resíduos, devendo apresentar, quando solicitado, os 

manifestos de transporte, certificados de tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada. 

O pagamento dos serviços estará condicionado à efetiva execução, devidamente 

atestada pela fiscalização do contrato, observadas as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório e no contrato. 

A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado 

pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.1. Prazo de Execução: 

 

A execução dos serviços será de natureza contínua, iniciando-se a partir da data 

de assinatura do contrato ou da emissão da respectiva ordem de serviço, conforme 

definido pela Administração, com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições 

vantajosas para a Administração. 

A coleta dos resíduos deverá ocorrer de forma periódica e regular, conforme 

cronograma a ser definido pela Administração Municipal, observada a necessidade 

de cada unidade de saúde, de modo a garantir o adequado acondicionamento, 

tratamento e destinação final dos resíduos, sem prejuízo ao funcionamento dos 

serviços de saúde. 
 



 

4.2. Local e horário da Execução: A coleta dos resíduos deverá ser realizada 

conforme cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria responsável. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Secretaria Municipal de Saúde 

4.4. Prazo para pagamento: 

Até 30 (trinta) dias após prestação dos serviços, mediante Nota Fiscal 

Bonfinópolis de Minas, 15 de janeiro de 2026 

 

 

Nilvésia Aparecida Luiz Brandão  
Secretária Municipal de Saúde  

Matrícula 1005-7 
 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e 

demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Bonfinópolis de Minas 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, PARA ATENDER 

AO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, NO ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de saúde, para atender ao município de Bonfinópolis de 

Minas/MG, e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 

normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O Município de Bonfinópolis de Minas/MG, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais na área da saúde pública, mantém em funcionamento diversas 

unidades de saúde responsáveis pela prestação de atendimentos à população, as quais 

geram resíduos de serviços de saúde com características infectantes, químicas e 

perfurocortantes. 

Esses resíduos demandam manejo diferenciado, desde a coleta até a destinação final, 

em razão dos riscos que representam à saúde pública, à integridade dos trabalhadores 



 

e ao meio ambiente. A legislação sanitária e ambiental vigente impõe ao ente público a 

obrigação de assegurar que o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde seja 

realizado de forma segura, controlada e ambientalmente adequada, por meio de 

procedimentos técnicos específicos e da atuação de empresas devidamente licenciadas. 

O Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos, veículos licenciados nem 

pessoal tecnicamente habilitado para executar diretamente as etapas de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final desses resíduos, o que inviabiliza a execução 

direta do serviço. Ademais, trata-se de atividade especializada, sujeita a rigoroso controle 

dos órgãos de fiscalização sanitária e ambiental. 

Diante disso, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 

resíduos de serviços de saúde, estimados em 3.000 kg, de modo a garantir a 

continuidade dos serviços públicos de saúde, o cumprimento das exigências legais e 

regulatórias, a mitigação de riscos à saúde da população e dos trabalhadores, bem como 

a preservação do meio ambiente. 

A contratação pretendida mostra-se, portanto, a solução mais adequada, eficiente e 

segura para atender à demanda apresentada, em consonância com os princípios da 

legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público, previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Fundamentação: A se considerar o disposto no inciso III, §1°, do art. 18, da Lei nº 

14.133/2021, passamos à descrição dos requisitos necessários à escolha da solução 

pretensa.  

A licitante contratada deverá proporcionar a execução do objeto, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 

Bonfinópolis/MG, conforme condições, quantitativos, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 



 

O objeto em questão deverá ser executado por empresa especializada no ramo de 

atividade compatível com o mesmo, devidamente regularizada, e com habilitação em 

conformidade com o exigido no instrumento. 

Dessa forma, a empresa contratada deve executar o objeto dentro do prazo e locais 

indicados pela Administração, seguindo rigorosamente as especificações do Edital e da 

proposta. A execução deve ser acompanhada de uma nota fiscal detalhada que descreva 

o produto. 

Além disso, a contratada é responsável por quaisquer defeitos ou danos resultantes do 

fornecimento do objeto, em conformidade com os artigos 14, 20, 21, 22 e 26 do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), e deve atender prontamente a todas 

as exigências da Administração relacionadas ao objeto desta licitação. 

Durante a execução do contrato, a contratada deve cumprir todas as obrigações e 

requisitos de habilitação e qualificação estabelecidos na licitação, não podendo transferir 

total ou parcialmente suas obrigações a terceiros, exceto nos casos autorizados pelo 

Termo de Referência ou rascunho de contrato. 

A contratada é responsável por todas as despesas relacionadas a impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, garantias e quaisquer outros custos incorridos ou que possam ser incorridos 

durante a execução do contrato. Ela deve fornecer os documentos que comprovem sua 

situação de habilitação junto com a fatura. 

A contratação de serviços técnicos especializados tem natureza predominante 

intelectual, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6o, inciso XVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, uma vez que o valor 

estimado da contratação enquadra-se no limite legal previsto no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021, considerando-se o somatório das despesas para o período de 

referência, não havendo fracionamento indevido de despesa, nos termos do §1º do 

referido artigo. Ressalta-se que a contratação atende aos princípios da economicidade, 

eficiência e interesse público, uma vez que a realização de procedimento licitatório, 

diante do baixo valor envolvido, mostraria-se desproporcional em relação aos custos 

administrativos e ao tempo necessário para sua conclusão, podendo comprometer a 

continuidade dos serviços públicos de saúde.  



 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da 

Lei nº 14.133/2021.  

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está 

descrito conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

1 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SAÚDE 

KG 3.000,00 

 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Valor estimado para a contratação do objeto é de R$41.520,00 (quarenta e um mil 

quinhentos e vinte reais), mediante média de pesquisa de preços (anexos). 

 

 

ITEM 

DETALHAMENTO 

DO ITEM 
UN QT 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

01 

COLETA, 

TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS DE 

SAÚDE 

KG 3.000,00 R$ 12,67 R$ 38.010,00 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 38.010,00 

 



 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de saúde gerados pelas unidades 

de saúde do Município de Bonfinópolis de Minas/MG, abrangendo todas as etapas do 

gerenciamento externo desses resíduos. 

A empresa contratada será responsável por realizar a coleta periódica dos resíduos 

devidamente segregados e acondicionados nas unidades de saúde, utilizando veículos 

apropriados e licenciados, garantindo o transporte seguro até a unidade de tratamento, 

onde será efetuado o tratamento adequado conforme a natureza dos resíduos, seguido 

da destinação final em local ambientalmente licenciado. 

A solução contempla o atendimento integral à legislação sanitária e ambiental vigente, 

especialmente à RDC ANVISA nº 222/2018, à Resolução CONAMA nº 358/2005 e à 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, assegurando a mitigação de riscos à saúde 

pública, à segurança dos trabalhadores e ao meio ambiente. 

A execução dos serviços será contínua, com periodicidade de coleta definida conforme 

a necessidade das unidades de saúde, de modo a evitar o acúmulo inadequado de 

resíduos e garantir a regularidade das atividades assistenciais. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a alternativa 

mais adequada e eficiente para suprir a demanda do Município, considerando a 

inexistência de estrutura própria para execução direta, a necessidade de conformidade 

legal e a garantia da continuidade e segurança dos serviços públicos de saúde. 

 

 6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

O objeto da contratação consiste na prestação de serviços contínuos e integrados de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, cujas 

etapas são interdependentes e tecnicamente indissociáveis. A execução fragmentada do 

objeto comprometeria a eficiência operacional, a segurança sanitária e ambiental, além 

de dificultar a fiscalização e o controle por parte da Administração. 

Ademais, o parcelamento poderia gerar riscos de responsabilização ao Município, uma 

vez que a legislação sanitária e ambiental exige a responsabilidade integral do gerador 



 

e do operador pelo gerenciamento adequado dos resíduos, desde a coleta até a 

destinação final. 

Dessa forma, a contratação por lote único mostra-se mais adequada ao interesse 

público, assegurando a continuidade do serviço, a conformidade legal, a padronização 

dos procedimentos e a eficiência na gestão contratual, em observância ao art. 40, §1º, 

inciso II, e ao art. 46 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

Com a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, o 

Município de Bonfinópolis de Minas/MG pretende alcançar os seguintes resultados: 

1. Garantia da continuidade dos serviços públicos de saúde, assegurando o 

funcionamento regular das unidades de saúde, sem riscos decorrentes do acúmulo ou 

manejo inadequado de resíduos. 

2. Conformidade com a legislação sanitária e ambiental vigente, especialmente a 

RDC ANVISA nº 222/2018, a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, evitando penalidades e responsabilizações ao Município. 

3. Redução de riscos à saúde pública e à segurança dos trabalhadores, por meio 

do manejo adequado de resíduos com potencial infectante, químico e perfurocortante. 

4. Proteção do meio ambiente, assegurando tratamento e destinação final 

ambientalmente adequados, em unidades devidamente licenciadas. 

5. Eficiência operacional e administrativa, com a centralização da responsabilidade 

pela gestão externa dos resíduos em empresa especializada, facilitando a fiscalização, 

o controle e a rastreabilidade. 

6. Padronização dos procedimentos de coleta, transporte e tratamento, garantindo 

maior controle, previsibilidade e qualidade na execução dos serviços. 

7. Melhoria na gestão contratual, com a possibilidade de acompanhamento dos 

serviços por meio de manifestos, certificados de tratamento e relatórios periódicos. 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

 



 

Não foram identificadas providências a serem adotadas previamente ao contrato. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

Embora o Município não tenha elaborado, para o corrente ano, Plano de Contratações 

Anual, a contratação da empresa alinha-se com o processo de planejamento, porque 

inserida dentre as ações a serem executadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

tem por escopo, entre outras atividades, assegurar a continuidade e a regularidade dos 

serviços públicos de saúde, considerados essenciais à população.  

 

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação de empresa especializada para a coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de serviços de saúde gera impactos ambientais 

predominantemente positivos, ao assegurar o manejo adequado de resíduos que 

apresentam elevado potencial de contaminação ambiental quando descartados de forma 

inadequada. 

O correto tratamento e a destinação final dos resíduos, em instalações licenciadas, 

contribuem para a prevenção da poluição do solo, da água e do ar, bem como para a 

redução de riscos ambientais e sanitários, em conformidade com a legislação ambiental 

vigente. 

Como impactos ambientais negativos potenciais, destacam-se aqueles relacionados ao 

transporte e ao processo de tratamento dos resíduos, tais como emissões atmosféricas 

e consumo de recursos. Tais impactos são mitigados pela exigência de utilização de 

tecnologias adequadas, veículos licenciados e pela observância das normas ambientais 

aplicáveis. 

Assim, a solução proposta apresenta balanço ambiental favorável, sendo essencial para 

a proteção ambiental e para o cumprimento das obrigações legais do Município. 

 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 



 

esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e 

preços de mercado.  

 

Bonfinópolis de Minas, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Nilvésia Aparecida Luiz Brandão 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 1005-7 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

ANÁLISE DE RISCO 

 

Risco 1: Descontinuidade dos serviços 

Descrição do Risco: Interrupção da coleta, transporte, tratamento ou destinação final 

dos resíduos de serviços de saúde. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Medidas Mitigadoras: Previsão contratual de execução contínua, cronograma de 

coletas, fiscalização permanente e aplicação de penalidades. 

 

Risco 2: Não conformidade legal. 

Descrição do Risco: Execução dos serviços em desacordo com normas sanitárias e 

ambientais. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Medidas Mitigadoras: Exigência de licenças e autorizações na habilitação, cláusulas 

contratuais específicas e fiscalização. 

 

Risco 3: Falhas no transporte 

Descrição do Risco: Acidentes, vazamentos ou extravio de resíduos durante o 

transporte. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Medidas Mitigadoras: Uso de veículos licenciados, cumprimento das normas de 

segurança, treinamento de pessoal e manifestos de transporte. 

 

Risco 4: Tratamento ou destinação inadequados 

Descrição do Risco: Tratamento ou destinação final realizados de forma inadequada 

ou em local não licenciado. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 



 

Medidas Mitigadoras: Comprovação de capacidade técnica, uso de unidades 

licenciadas e apresentação de certificados. 

 

Risco 5: Variação na quantidade de resíduos. 

Descrição do Risco: Geração de resíduos em quantidade superior à estimada. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Medidas Mitigadoras: Estimativa baseada em histórico, previsão de ajustes 

quantitativos e acompanhamento periódico. 

 

Risco 6: Responsabilização do Município. 

Descrição do Risco: Sanções administrativas, civis ou ambientais ao Município. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Medidas Mitigadoras: Contratação de empresa especializada, definição clara de 

responsabilidades e fiscalização efetiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de saúde, para atender ao Município de 

Bonfinópolis de Minas, no Estado de Minas Gerais. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

1 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SAÚDE 

KG 3.000,00 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

O Município de Bonfinópolis de Minas/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

mantém em funcionamento unidades de saúde responsáveis pela prestação de serviços 

essenciais à população, cujas atividades resultam na geração de resíduos de serviços 

de saúde com características infectantes, químicas e perfurocortantes. 

Tais resíduos, em razão de sua periculosidade, exigem manejo diferenciado, envolvendo 

procedimentos específicos de coleta, transporte, tratamento e destinação final, de modo 

a evitar riscos à saúde pública, aos trabalhadores e ao meio ambiente. A legislação 

sanitária e ambiental vigente impõe ao poder público a responsabilidade de assegurar o 

gerenciamento adequado desses resíduos, desde sua geração até a destinação final 

ambientalmente correta. 

O Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos licenciados e pessoal técnico 

especializado para executar diretamente essas atividades, tornando necessária a 

contratação de empresa especializada, devidamente licenciada pelos órgãos 

competentes, para a prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final dos resíduos de serviços de saúde gerados pelas unidades municipais. 



 

A contratação pretendida visa garantir a continuidade dos serviços de saúde, o 

atendimento às exigências legais e regulatórias, a mitigação de riscos sanitários e 

ambientais, bem como a eficiência na gestão pública, em conformidade com os princípios 

da legalidade, do planejamento, da eficiência e do interesse público, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

A entrega do objeto dar-se-á por meio da execução contínua dos serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde, conforme 

cronograma e condições estabelecidas pela Administração Municipal, a partir da 

emissão da ordem de serviço. 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que 

realizará a verificação da conformidade dos serviços prestados com as especificações 

técnicas, legais e contratuais. 

Serão considerados critérios de aceitação do objeto: 

1. Realização das coletas nos prazos e horários estabelecidos, sem interrupção 

indevida da prestação dos serviços. 

2. Utilização de veículos, equipamentos e recipientes adequados e licenciados, 

em conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes. 

3. Comprovação do tratamento e da destinação final ambientalmente adequados, 

mediante apresentação de manifestos de transporte, certificados de tratamento e 

certificados de destinação final emitidos por unidades licenciadas. 

4. Atendimento integral à legislação aplicável, especialmente à RDC ANVISA nº 

222/2018, à Resolução CONAMA nº 358/2005 e demais normas correlatas. 

5. Ausência de irregularidades, vazamentos, acidentes ou não conformidades 

que comprometam a segurança sanitária, ambiental ou o funcionamento das unidades 

de saúde. 

6. Atesto da fiscalização do contrato, condicionado à comprovação da execução 

adequada dos serviços no período de referência. 

A não conformidade com os critérios de aceitação poderá ensejar a rejeição dos serviços, 



 

a aplicação de penalidades contratuais e demais medidas previstas no instrumento 

convocatório e no contrato, sem prejuízo das responsabilidades legais cabíveis. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

4.1. Para esta contratação, a fundamentação legal, será aplicada a Lei nº 14133/21 e 

suas alterações.  

4.2. A modalidade do processo licitatório será Dispensa de Licitação Eletrônica, tendo 

como critério de julgamento o menor preço, embasado no Art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 

5.1. Solicitar a execução do objeto em conformidade com suas necessidades durante o 

período da vigência da ata ou do contrato. 

 

5.2. Encaminhar Ordem de Serviço à Contratada previamente ao início das atividades, 

bem como Cronograma detalhando o(s) local(is) e horários por rota.  

 

5.3. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento 

das obrigações contratuais, observando o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.4. Repassar as informações necessárias e relevantes a Contratada para a correta 

execução do objeto; 

 

5.5. Notificar a Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na execução do 

objeto contratado. 

 

5.6. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

5.7. Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto contratado, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

 



 

5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

5.9. Proporcionar as condições necessárias para a adequada execução dos serviços, 

garantindo o acesso da contratada aos locais indicados nas unidades de saúde nos dias 

e horários previamente definidos. 

 

5.10. Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades, falhas ou 

descumprimentos verificados na execução dos serviços, concedendo prazo para 

correção, quando cabível. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

6.1.1.  Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal. 

 

6.1.2.  A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações provenientes da 

ordem de fornecimento/serviço, como o nome do órgão emissor e CNPJ. 

 

6.1.3.  A contratada deverá emitir a nota fiscal com os dados da conta bancária, na qual 

o pagamento deverá ser executado. 

 

6.1.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 



 

6.1.5.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.6.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

 

6.1.7.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.8.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6.2. Executar o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento. 

 

6.3. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.5. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pela CONTRATANTE. 

 

6.6. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem 

recusados, os mesmos serão recusados e deverão ser corrigidos pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas, sendo que o ato do recebimento não apontará sua aceitação final. 

 

6.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução do objeto, incluídos combustível, 

operador/motorista, manutenções e reparos, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e 

outros inerentes ao objeto. 

                      



 

6.8. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos 

ao CONTRATANTE ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

6.9. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 

6.10. Deslocar-se aos locais e horários pré indicados na Ordem de Serviço e no 

Cronograma de rotas. 

 

6.11. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

6.12. Disponibilizar mão de obra qualificada, devidamente treinada e capacitada para a 

execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pelos atos de seus 

empregados e prepostos. 

 

6.13. A Contratada deverá apresentar no prazo máximo de 30 dias, contados da 

assinatura do Contrato, um plano de contingência para greves que deverá prever a 

retomada da prestação do serviço, referente ao número veículos de coleta, nos seguintes 

percentuais e prazos: 

30% em 02 dias; 

40% em 03 dias; 

50% em 04 dias. 

 

6.14. Requisitos proporcionais de capacidade econômico-financeira: 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, cuja 

emissão deve ser com data de até 03 (três) meses anteriores à sessão pública eletrônica, 

ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso; 



 

Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

 

6.15. comprovação de qualificação técnica: 

Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa executou 

serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de Certidão(os) de 

Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) 

executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora 

licitado. 

As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes informações 

básicas: 

a) Nome do Contratado e do Contratante; 

b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

c) Localização do serviço; 

d) Serviços executados (discriminação e quantitativos); 

e) Emitidos por Órgãos Público/Privado ou registrados nos órgãos competentes; 

f) Os atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas nas 

condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação; 

g) Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que serão 

imprescindíveis. 

 

6.16. Apresentar comprovação de que a Contratada possui PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos) e/ou PAE (Plano de Ação de Emergência). Deverá ser 

apresentado ao Fiscal do Contrato após a assinatura do Contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  



 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  

 

8.1. A execução deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avançadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias e relatadas. 

 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição.  

 

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

 

8.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

 

8.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

 



 

8.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

 

8.9. A fiscalização do cumprimento do objeto deste pacto ficará a cargo do servidor 

municipal devidamente designado por portaria.  

 

9. DO PAGAMENTO.  

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da entrega mediante Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

9.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, cujas certidões deverão ser apresentadas juntamente com a nota 

fiscal.  

 

9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências administrativas com fito de realizar o pagamento.  

 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

 



 

9.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9.7.  Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a regularidade fiscal da 

contratada.  

 

9.8.  Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação fiscal. 

 

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 



 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

 

9.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

9.15.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

10. DO REAJUSTE.  

 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas.  

 

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 



 

demonstrativo de notas fiscais anteriores e posteriores dos produtos adquiridos pela 

empresa, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

10.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 

10.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

11. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

 

11.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

11.2.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 



 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

 

12. EXTINÇÃO DO CONTRATO.  

 

12.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

 

12.2. A extinção do Contrato poderá ser:  

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial 

 

12.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

12.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  



 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas.  

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL.  

 

Apresentar comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, conforme Art. 96, Art. 97 e Art. 

98 da Lei 14.133/2021, após a homologação do certame e anterior à assinatura 

contratual, da seguinte forma: 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 



 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e 

as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei: 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de 

até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 

percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 

complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

14.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

14.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

14.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 



 

14.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

 

14.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

 

14.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

14.1.9.  Fraudar a dispensa/pregão eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

deste Contrato; 

 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

14.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

 

14.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

14.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1o de agosto de 

2013. 

 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a)  Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 



 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 5 (cinco) anos, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

 

14.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

14.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa  tipificada pela Lei nº 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 



 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1o de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, e demais normas locais.  

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

 

15.1. O custo estimado total da contratação será realizado pelo departamento de 

compras e será juntado ao presente termo, dele fazendo parte.  

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO.  

 

16.1. A fiscalização do cumprimento do objeto deste pacto ficará a cargo de escolha pela 

gestão da Secretaria Municipal de Saúde, sendo nomeado através de portaria interna, 

designando assim, o servidor responsável, para a fiscalização do cumprimento deste 

objeto. 

 



 

16.2. A portaria interna designando o fiscal do contrato deste objeto, deverá acompanhar 

este termo de referência, junto com a declaração de aceite de fiscal de contrato.  

 

17. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.  

 

17.1. A nota fiscal deverá ser emitida com o nome do órgão solicitante – MUNICPIO DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS, no endereço: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA, Nº 

870, CENTRO, CEP: 38.650-000, BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. 

 

Bonfinópolis de Minas, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

______________________________ 

Nilvésia Aparecida Luiz Brandão 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 1005-7 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 PROCESSO Nº. 001/2026 
 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

A) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

B) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

D) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

 
 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

A) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

B) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional. 

C) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

ANEXO V - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 



 

D) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

E) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

Requisitos proporcionais de capacidade econômico-financeira: 

A) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, cuja 

emissão deve ser com data de até 03 (três) meses anteriores à sessão pública eletrônica, 

ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

A.1) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

A.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

Requisitos proporcionais de capacidade técnica: 

A) Licença Ambiental para realização do Transporte de Resíduos de Saúde emitida pela 

FEAM/COPAM;  

B) Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) ou Licença de Operação (LO), 

emitidas pela FEAM/COPAM, para tratamento e armazenamento de resíduos de 

serviços de saúde dos grupos A, B e E; 

C) Certificado emitido pelo corpo de bombeiros atestando que o empreendimento ou 

edificação possui as medidas de segurança contra incêndio, previstas no decreto 

estadual nº43805/04; 

D) Licença Ambiental para incineração e destinação final dos resíduos, em caso de 

terceirização apresentar, licença da empresa terceirizada acompanhado de cópia do 

OBS 2: caso o prestador seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 



 

termo vigente (CARTA DE ANUENCIA) entre empresa licitante e empresa responsável 

pela incineração e pela destinação final\ (ATERRO); 

E)  Cadastro Técnico federal- IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

recursos Naturais Renováveis) que contemple CTF/APP e CTF/AIDA; 

F) Alvará sanitário emitido pelo município sede do licitante e ou declaração eximindo a 

não necessidade do alvará sanitário emitida pelo município sede do licitante; 

H)  Alvará de localização/funcionamento emitido pelo município sede do licitante; 

I) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 

objeto da licitação devidamente registrado junto ao CREA e acompanhado da sua 

respectiva ART;   

J) Certidão de quitação e registro de pessoa física e pessoa jurídica junto ao CREA, 

contrato particular ou registro de trabalho de pelo menos um responsável técnico; 

K) Comprovante de que o veículo que irá efetuar a coleta está vistoriado junto ao 

INMETRO, (CIV e CIPP), comprovante de curso de transporte de produtos perigosos 

MOOP do motorista.   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 

 
- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - 

 

DISPENSA-ELETRÔNICA N.º 0XX/2026 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

 

E-MAIL  

CELULAR  TELEFONE  

 

 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto desta dispensa, acatando 

todas as estipulações consignadas no aviso divulgado, conforme abaixo: 

 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 KG 3.000,00 

COLETA, 
TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE 

R$ R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$.    (expresso em algarismos e por extenso): 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas. 

 

GARANTIA DO OBJETO: Os serviços prestados deverão ser garantidos contra 

imperfeições, imprecisões, deficiências técnicas e desconformidades ao que fora 

solicitado, sem prejuízo da garantia legal de que trata a Lei n.º 8.078/90, a contar da 

data de seu recebimento pelo Município. 

 

 , de de 2026. 

 

ANEXO VI - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
DE SAÚDE, PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 



 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL/IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

CNPJ da empresa 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

CPF 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



 

 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0XX/2026 

 

 
A empresa ......., inscrita no CNPJ sob o nº ......, sediada na ................, nº ...... , bairro 

. ................................................................................................................................... , 

na cidade de ......, com o endereço eletrônico ........, situada no Estado de ............... , 

através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação 

da DISPENSA Nº 010/2025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e 

seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, 

que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de habilitação e 

execução então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado 

por  este Município,  o(a)  responsável  legal  da  empresa  é  o(a)  Sr.(a) 

, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e
 CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é 
.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: 

............. 

E-mail: 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 



 

Telefone: 

IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a) ................................,  portador(a)  do  CPF 

sob n.º ........................... , para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 

convocatório e seus anexos. 

 
X - para fins do disposto no Art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos (Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal). 

 
Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no Art. 155, VIII, da Lei 

14.133/2021,quanto a apresentação de declaração falsa. 

 
LOCAL, ........ DE ..................................................... DE 2026. 

 
 
 

 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE CNPJ 

Nome e Assinatura do representante legal 

CPF 

 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



 

 

 
CONTRATO Nº XXX/2026 

 

 
Processo de Dispensa Nº: 001/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, para atender ao 

Município de Bonfinópolis de Minas, no Estado de Minas Gerais. 

Modalidade de Licitação: Dispensa Eletrônica 
 

 
Por este instrumento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS 

DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de 

Minas - Minas Gerais, CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-

82, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, 

brasileiro, agente político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 

XXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-

XXX neste ato representado XXXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente 

CONTRATO de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação 

acima especificados, regido Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

1.255 de 2023 e demais decretos regulamentares do órgão municipal, e demais 

legislação aplicável e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

em serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

de saúde, para atender ao Município de Bonfinópolis de Minas, no Estado de Minas 

Gerais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE 

3.000,00 KG 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência. 

1.3.2. O Edital da Licitação. 

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 



 

1.3.3. A Proposta do contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xx) meses, podendo ser prorrogado 

conforme previsão contida na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O gestor, o fiscal e o suplente do presente contrato estão indicados no Termo de 

Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor mensal da contratação é de 

5.2. O valor total da contratação

 é de R$xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será realizado em até 15 dias após a emissão da Nota Fiscal e 

aceite e liquidação do documento fiscal correspondente à prestação do serviço, sendo 



 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em 

vigor, tais como contribuições previdenciárias, IR, ISS e, se for o caso. 

6.2. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA FISCAL, os 

valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de Renda, em 

cumprimento às Normas Fiscais Federal, Estadual e Municipal. Havendo erro na 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencia as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on- 

line ao sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 

14.133/2021. 

6.4. A Administração deverá realizar a consulta da regularidade fiscal para: 

a. Verificar a manutenção das condições habilitação exigidas no edital; 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem com ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

CONTRATADOS: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data assinatura do contrato. 

7.2. Em todos os casos de aplicação de índices de reajustes deverá ser analisado e 

aplicado o percentual mais vantajoso para a Administração Pública. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver). 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior. 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 



 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 

fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 



 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.16.1. O contratante poderá solicitar que o contratado comprove que cumpre o exposto 

no inciso 9.17, a qualquer tempo. 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 



 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 



 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 



 

competente definidos na referida Lei. 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 



 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 

extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 

penalidades cabíveis. 

12.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

I. a garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as 

verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado. 

12.10. O contratante poderá ainda: 

I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter 

os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES: 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão das dotações: 
Classificação Orçamentária Ficha Orçamentária 

02.08.01.15.451.1501.2076 3.3.90.39.00 617 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 

17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Bonfinópolis de 

Minas – Minas Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

 
Bonfinópolis de Minas – MG, xxxx de xxxx de xxxxx. 
 
 
 
 



 

 

 
MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS – MG 

CNPJ 18.125.138/0001-82 

MANOEL DA COSTA LIMA – PREFEITO  

CONTRATANTE 
 
 

 
Pela CONTRATADA 

Nome - Representante Legal 
 
 

 
Testemunhas: 

 

Nome:    CPF  ____________________ 

 

Nome:    CPF  ____________________ 


